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Despacho nº 0407/2017-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-LBC-3.2.3 
 

 

REFERÊNCIA: Processo nº. 52400.098116-2017-18 

 

 

 

 

 

 

1. Estou de acordo com a Nota nº 0174-2017-AGU/PGF/PFE/INPI/COOPI-DJT-2.8, 

de lavra do Procurador Federal Daniel Junqueira de Souza Tostes, Coordenador-Geral Jurídico 

de Propriedade Industrial.  

 

2.  O Projeto de Lei nº 3.074, de 2011, tem por finalidade introduzir dois dispositivos 

à Lei nº 9.279, de 1996:  

  (i) Parágrafo único do art. 124; 

  (ii) Inciso XV do art. 195. 

 

3.  O art. 124 da Lei nº 9.279, de 1996 (LPI), compreende as proibições ao registro 

marcário. O inciso XIX do art. 124 da LPI, por sua vez, proíbe o registro dos sinais que 

interferem com outros pré-registrados. O inciso em comento veda o registro de sinal que 

constitua uma reprodução ou imitação de uma marca alheia, particularmente naquelas situações 

que ensejam confusão ou associação. 

 

4.  O parágrafo único do art. 124 proposto no Projeto de Lei estende a aplicação do 

inciso XIX à configuração de concorrência desleal, prejuízo à imagem ou utilização indevida de 

prestígio. A segunda proposição tipifica como concorrência desleal uma conduta congênere 

àquela mencionada na aventado parágrafo único do art. 124. 

 

5.  De acordo com a Diretoria de Marcas, a proposição normativa não contribui ao 

aperfeiçoamento das normas de direito de propriedade industrial, posto que se trata de introduzir 

novos critérios de exame do pedido de registro. Critérios estes que são subjetivos, o que 

potencialmente aumenta o nível de insegurança jurídica.  

 

6.  Ao se introduzir novos critérios de exame, particularmente de natureza subjetiva, 

o processo administrativo de concessão tornar-se-ia mais lento do que já é hoje em dia.  
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7.  Considerando que a autarquia concentra todos os seus esforços para reduzir o 

backlog de marcas, não é razoável manifestar anuência com um projeto de lei que ensejará um 

aumento do tempo de exame do pedido de registro marcário. 

 

8.  Assiste razão à Diretoria de Marcas quando assevera que a introdução de novos 

critérios de exame possui um impacto no tempo de conclusão do processo administrativo, o que 

por sua vez, vai de encontro às medidas de redução do estoque de processos pendentes de 

conclusão.  

 

9.  Diante do exposto, a Procuradoria, em consonância com a Diretoria de Marcas, 

posiciona-se CONTRÁRIA ao Projeto de Lei nº 3.074, de 2011, recomendando esta posição 

como de caráter institucional, inclusive, com o encaminhamento do parecer da Diretoria de 

Marcas à Assessoria Parlamentar do MDIC.  

 

 

Rio de Janeiro, 13 de julho de 2017. 

 

 

 

Loris Baena Cunha Neto 

Procurador-Chefe 

 

LORIS BAENA 

CUNHA 

NETO:00509796982

Assinado de forma digital por LORIS 

BAENA CUNHA NETO:00509796982 

DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da 

Receita Federal do Brasil - RFB, 

ou=ARCORREIOS, ou=RFB e-CPF A3, 

cn=LORIS BAENA CUNHA 

NETO:00509796982 

Dados: 2017.07.13 16:04:46 -03'00'






